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PREAMBULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE, Ce, mediante a COMISSAO PERMANENTE 
de Licitagdo, torna publico para conhecimento dos interessados que realizara 
licitagdo, mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, na modalidade Regime 

Diferenciado de Contratagdo - RDC, na forma presencial, do tipo menor prego, 

regime de execução de contratação integrada, nos termos da Lei n® 12.462, de 04 de 

agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, aplicando-se a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, quando expressamente indicado na Lei nº 
12.462/2011, e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

DATA E LOCAL: 22 de Novembro de 2023 as 09:00 horas, na sala de licitagoes localizada na RUA 
SAO FRANCISCO, N° 225, CENTRO, SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE - CEP: 62.600- 

000 

| CPL- Comisso Permanente de Licitagio &ÚÀ 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

[ DE JULGAMENTO: Menor prego. — 
REGIME DE EXECUGAO: Contratagio Integrada 

VALOR ESTIMADO: R$4.509.516,00 — 

Partes Integrantes do Edital: 

‘ Anexo I - Anteprojeto e seus Encartes; 

‘] Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

| Anexo III - Modelo Declaração ME/EPP; 

| Anexo IV -Modelo Declaração de Ciéncia do Edital; 
‘ Anexo V -Modelo Declaragdo de Inexisténcia de Fatos Impeditivos; 
Anexo VI - Modelo Declaração do Trabalho do Menor; 

Anexo VII - Modelo de Declaração de indicação do responsavel técnico; 

Anexo VIII - Modelo de Planilha de Custos; 
| Anexo VIX - Modelo Cronograma Fisico-Financeiro; | 
| Anexo X - Modelo Demonstrativo BDI; 

| Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Pregos; 

|_Anexo XII - Minuta do Contrato; 

1.1. O objeto da presente licitagdo é a (Futura e eventual Aquisi¢do de sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica conectada a rede da concessionéria de energia 

(on-grid), em unidades da Secretaria Municipal de Educagdo do Municipio de Itapajé, 

contemplando a elaboragdo de projeto bdsico, projeto executivo, caderno de 

especificagbes e encargos, planilha de quantitativo de pregos, bem como o 
fornecimento dos equipamentos e instalagdo das usinas de energia solar, ou seja, 
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tudo relativo a implantagdo de geradores de energia solar fotovoltaic ;Zp’ér'a* 
aproveitamento da energia solar). 

1.2. O local onde os servigos serdo executados, bem como as informagdes 

pertinentes, é apresentado abaixo, e encontra-se detalhado no Projeto Executivo. 

2. — DO REGIME DE EXECUCAQ, DO CRITERIO DE JULGAMENTOQ, DO MODO DE 
DISPUTA E DO ORCAMENTOQ 

2.1. O regime de execugdo contratual serd o de Contratacdo Integrada, 

compreendendo a elaboração e o desenvolvimento dos projetos bésico e executivo, a 
execugdo de obras e servigos de engenharia, a montagem, a realizagdo de testes, a 
pré-operagdo e todas as demais operagdes necessarias e suficientes para a entrega 

final do objeto. 

2.2. O critério de julgamento serd por menor prego. 

2.3. 0 modo de disputa será aberto. 

2.4. O valor estimado da licitagdo será de R$4.509.516,00 (quatro milhdes, 
quinhentos e nove mil, quinhentos e dezesseis reais), data-base do orgamento: 
conforme orgamento do projeto executivo anexo a este Edital. 

Justificativa da Adoção da Modalidade: Regime Diferenciado de Contratagdo - RDC. 

Justificativa: A adoção do RDC visa ampliar a eficiéncia nas contratagdes publicas e a 

competitividade entre os licitantes; assegurar o tratamento isondmico entre os 

licitantes e a proposta mais vantajosa para a administragdo publica; buscar maior 

simplificagao, celeridade, transparéncia e eficiéncia nos procedimentos para aplicagdo 

de recursos publicos e a selegdo da proposta mais vantajosa para a administragdo 
publica. A adogdo do presente RDC tem arrimo no Art. 19, inciso VIII, da Lei 

12.462/2011. Apesar do art. 13 da Lei 12.462/2011 definir a preferéncia das 
licitagdes sob a forma eletrénica, a presente disputa se dará pela forma presencial, 
visto que o sistema eletrdnico de licitagdo do Municipio, utilizado na modalidade de 
pregdo eletrénico, ainda ndo estd apto para essa modalidade de contratagdo. A 

escolha do RDC para esta contratagdo foi motivada pela celeridade que este regime 

proporciona e pela inversão de fases, visto que a obra em questão é uma demanda de 
extrema importéncia pois irá proporcionar a ampliagdo da infraestrutura. 

O RDC oferece a Administragdo Pública uma modalidade de contratagdo mais célere 
para obras e servigos, que reduz os riscos quanto a qualidade e aos custos do objeto 
contratado. 
Trata-se de uma forma mais eficiente de execução dos contratos, na qual os riscos são 
compartilhados com o contratado, a exemplo da contratagdo integrada, cujo vencedor 
da licitagdo é quem deve elaborar os projetos basico e executivo, a partir de um 
anteprojeto de engenharia fornecido pela Administragdo Publica. O contratante 

assume os riscos associados a execugdo da obra ou servigo, não podendo alegar 

qualquer falha nos projetos ou qualquer problema de execugdo para modificar o 
contrato. A obra deve ser entregue a Administragio, no prazo e pelo prego 

contratado, em condições de operagdo imediata, vedado qualquer aditivo por falha 
nas etapas de execugdo. 
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3. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitagdo estdo programadas em dotagdo 
orgamentaria proépria, conforme classificagdo abaixo: (Exercicio: 2023. Projeto 

Atividade: 0802 12 361 0016 1.048 - Construgdo, Ampliagdo e Reforma de Unidades 
Escolares / 0802 12 365 0016 1.052 - Construgdo, Ampl.e Reforma de Centros de 
Educagdo Infantil(Creches e Pré-Escolas). Classificagdo Econdémica: 4.4.90.51.00 
Obras e instalagdes) 

4. DA DISPONIBILIZACAO DO EDITAL 
4.1 O Edital, Anexos e demais documentagdes complementares se encontram 

disponibilizados no portal de Licitagdes do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, conjuntamente com o edital no enderego: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Caso o 

licitante ndo consiga fazer o download, podera solicitar via e-mail, no enderego 

constante no predmbulo deste instrumento convocatdrio. 

5.1. A impugnação do Edital e de seus Anexos devera ser dirigida ao Presidente da 

COMISSAO DE LICITACAO, por escrito e protocolada no Setor de Protocolo, 
localizado no enderego da CPL indicado no predmbulo e no "Aviso de Licitagdo", até 
05(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitagao; 
5.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedira de participar 

do processo licitatério até o trinsito em julgado da decisdo a ela pertinente, devendo, 
por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura 
da sessdo. 
5.3. Recursos, no prazo de 5(cinco) dias uteis contados a partir da data da intimagao 

ou da lavratura da ata, em face: 
a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificagdo de interessados; 
b) do ato de habilitagdo ou inabilitagdo de licitante; 

¢) do julgamento das propostas; 

d) da anulagdo ou revogação da licitagéo; 
5.5.1. Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as alineas a, 
b e cdoitem 5.3, deverio manifestar imediatamente a sua intenção de recorrer, 

após o término da sessão publica, sob pena de precluséo. 
5.6. O prazo para apresentagdo de contrarrazdes serd o mesmo do recurso e 

comegard imediatamente apds o encerramento do prazo recursal. 
5.7. — Serão desconsiderados pelo Presidente da Comissdo os recursos interpostos 

sem a manifestagdo prévia do licitante em sessão pública. 

5.8. — O recurso contra a decisdo do Presidente não terá efeito suspensivo. 
5.9. — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a 
o dia de inicio e incluir-se-a o do vencimento. 
5.10. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de e_xpediente no âmbito da Comissão de Licitação. 

6.1. Órgãos gerenciadores: 

6.1.1. Secretaria Municipal de Educação de Itapajé, Ce. 
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6.4. Órgãos na condição de NÃO PARTICIPANTES: 

6.4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame, mediante realização de estudo que demonstre a vantajosidade do certame 

para a administração pública e de anuência do órgão gerenciador, respeitadas, 
naquilo que couber, as condições e regras da Decreto nº 7.581/2011 e 

subsidiariamente nas normas da Lei nº 8.666/93 e do Decreto nº 7.892/13, e 

alterações. 

6.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.4.3. Os órgãos aderentes não poderão contratar quantidade superior à soma das 
estimativas de demanda dos órgãos gerenciador e participantes, conforme disposto 

no $ 2º do artigo 102 do Decreto nº 7.581/2011. 
6.4.4. As adesões não poderão exceder, na totalidade, três vezes do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 

conforme disposto no $ 3º do artigo 102 do Decreto nº 7.581/2011. 
6.4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

6.4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.4.7. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

6.5. A Administração poderá utilizar recursos de Tecnologia da Informação na 
operacionalização das autorizações e automatizar procedimentos de controle e 

gerenciamento dos atos dos órgãos e entidades envolvidas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, indicados no 

Aviso de Licitação e na parte inicial deste Edital, a licitante ou seu representante legal, 

devidamente presente à sessão, deverá realizar seu credenciamento. Durante os 

trabalhos, só será permitida a manifestação do representante legal da licitante, 

devidamente credenciado. 

7.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas 

de preços e para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado da cópia autenticada da cédula de identidade do representante 
legal, diretor ou sócio da empresa licitante. Em sendo o representante sócio, 

proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, na qual estejam expressos 
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seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorréncia de ta 

investidura. Ú 

7.3. Anexo ao instrumento público de procuração ou instrumento particular deverá 
ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social da empresa, no qual 

o outorgante comprove seus poderes para transferir ao outorgado. 

7.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão de 
Licitação ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociar preços, 

declarar a intenção de recursos, enfim, representar a licitante durante a sessão de 

abertura dos envelopes da proposta de preço e dos documentos de habilitação 
relativos a esta licitação. 

7.5. Nesse caso, a licitante ficará excluida de lances verbais, mantido o preço na sua 

proposta escrita para efeito de ordenagdo e apuragdo da proposta de maior 

vantajosidade. 

8. DA VISTORIA 
8.1. A visita ao local sera FACULTATIVA. 

8.1.1. Embora a visita técnica seja facultativa, a contratada será responsavel pela 

ocorréncia de eventuais prejuizos em virtude de sua omissdo na verificagdo dos 
locais da execução da contratagdo. 

8.2. Para vistoria a licitante, ou o seu representante legal, devera estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitagdo para a realizagdo da vistoria. 

8.2.1. A vistoria deverd ser efetuada por intermédio de representante legal, 
devidamente qualificado em curso de graduagdo com responsabilidade técnica do 
objeto da licitagdo. 

8.3. A licitante podera vistoriar o local onde serd executada a obra objeto desta 
licitagdo para inteirar-se das condições e grau de dificuldades e condições existentes 

que poderdo afetar o custo e as exigéncias de ordem técnica para a execugdo do 
objeto licitado, inclusive quanto aos horários e atividades permitidas ou toleradas, 

quanto ao transporte horizontal e vertical de materiais e equipamentos, quanto a 

utilizagao de escadas e areas comuns, quanto à manutengdo da higiene e limpeza das 

áreas comuns, quanto a produção de rufdos, quanto ao transito e identificagdo de 
seus funciondrios, enfim quanto a todas as questdes que de alguma forma possam 

interferir no desenvolvimento dos servigos a serem executados, ndo sendo aceitas 

alegações posteriores de desconhecimento das mesmas. 

8.4. A DECLARAGCAO DE VISTORIA deverd ser emitida pela empresa licitante, 

devidamente assinada pelo seu representante legal e com o visto de um servidor 
responsavel. 

8.5. No caso da empresa optar em ndo fazer a vistoria, ela devera emitir uma 
declaragao formal de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da obra. 

9. DA SUBCONTRATACAO 
9.1 A critério exclusivo da Contratante e mediante prévia e expressa autorizagdo, o 

contratado podera, em regime de responsabilidade solidaria, sem prejuizo das suas 

responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o 

escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 
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profissional até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente-as - 

cláusulas pactuadas. 

9.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 

requisito de habilitagdo técnico-operacional, foi exigida a apresentagdo de atestados que 

comprovassem execução de servigo com caracteristicas semelhantes. 

9.3. A subcontratagio não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto a qualidade técnica da obra ou do servigo prestado. 

9.4. A subcontratagdo depende de autorizagdo prévia por parte do CONTRATANTE, com 
parecer técnico da fiscalizagdo, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos 

de qualificagdo técnica necessarios para a execugdo dos servigos. 

9.4.1. A CONTRATADA originaria deve submeter a apreciagdo do CONTRATANTE o pedido 

de prévia anuéncia para subcontratagio, com apresentagio do(s) pretendente(s) 

subcontratado(s) e da respectiva documentagdo, que deve corresponder a exigida para 

habilitagdo nesta licitagdo. 

9.5. Em qualquer hipétese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e 
coordenagdo das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratagao. 

9.6. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a CONTRATANTE que 
estdo em situação regular, fiscal e previdencidria e que entre seus diretores, responsaveis 

técnicos ou sécios ndo constam funciondrios, empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado na Secretaria Contratante. 

9.7. A relagdo que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a 
CONTRATANTE e a contratada, ndo havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma 

espécie entre a CONTRATANTE e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao 

pagamento direto a subcontratada. 

9.8. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a unica 

responsavel perante a CONTRATANTE, mesmo que tenha havido apresentagdo de empresa a 
ser subcontratada para a execução de determinados servigos integrantes desta licitação. 

RA A R N 
10.1. O presente procedimento adotara a Inversdo de Fases, logo, os licitantes apresentarao 

simultaneamente os documentos de habilitagdo e as propostas e, assim, serdo verificados os 

documentos de habilitagdo de todos os licitantes, onde, apés, serdo julgadas apenas as 

propostas dos licitantes habilitados. 

0 licitante devera fazer sua proposta mediante o preenchimento, modelo de proposta - Anexo 

ao Edital: 

10.2. Valor Total dos Servigos; 

10.3. Descrigdo do Objeto. 

10.4. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 
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10.5 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos servigos. 

10.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentagao. 

10.7. A apresentagdo da proposta implicará plena aceitagdo, por parte do proponente 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

10.8. O desconto proposto sera de exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo do mesmo, sob a alegação de erro, 

omissdo ou qualquer outro pretexto. 

10.9. O julgamento tera como referéncia o preço global fixado no instrumento 

convocatério, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

10.10. A proposta de pregos apresentada pela proponente deve contemplar a 
desoneração da folha de pagamento concedida pelo Plano Brasil Maior fundamentada 

no art. 7° da Lei nº 12.546/2011, alterada pela Lei nº 12.844/2013 e art. 2° do Decreto 
n°®7.328/2012. 

10.11. No dia, hora e local previstos no preambulo deste edital, a Comissdo Permanente 

de Licitagdo receberd os envelopes contendo os documentos de proposta de pregos, os 
quais deverdo ser apresentados fechados de forma indevassavel e rubricado no fecho, 

contendo os seguintes dizeres: 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATACAO nº 24.10.2023.01-RDC - CONTRATANTE | 

ENVELOPE N.01 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

SECRETARIA DA EDUCAGAO - CONTRATANTE 

Comissao Permanente de Licitagdo 

Nome e CNP] da licitante 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATACAO nº 24.10.2023.01-RDC - CONTRATANTE 

ENVELOPE N.02 - PROPOSTA COMERCIAL 

SECRETARIA DA EDUCAGAO - CONTRATANTE 

Comissão Permanente de Licitação 

Nome e CNP] da licitante 

DA HABILITACAQ 

10.12.0 envelope 01 - HABILITACAO deverd conter todos os elementos a seguir 

relacionados: 

10.13.Todos os documentos de habilitagdo poderdo ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia, ou ainda, publicado em órgãos de imprensa oficial, desde 
que perfeitamente legiveis. 
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10.14.Quando os documentos de habilitagdo forem apresentados em fotocépias, 'sem 
autenticagdo passada por cartério competente, a licitante deverd apresentar 0s 
originais, no horério requerido pela Comissdo que os autenticara, se for o caso; 

10.15.Declaragéo de inexisténcia de fato impeditivo de habilitagio; 
10.16.Declaragéo da Licitante de que ndo possui em seu quadro de pessoal empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituicio Federal 

(Emenda Constitucional nº 20, de 1998); 

10.17.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forgado, observado o disposto nos incisos III e IV do art.12 e no inciso 111, do art. 5° 
da Constitui¢do Federal; 

10.18.Nos casos de emissdo de declaragdo falsa, a empresa licitante estará sujeita à 
tipificagdo no crime de falsidade ideoldgica, prevista no artigo 299 do Cédigo Penal 
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei n. 8.666/93, além 
de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente 
edital. 

10.19.Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 
10.20.A Comissao verificara mediante consulta “online” nos respectivos sitios eletrénicos dos 

órgãos oficiais: 
10.21.A lista de inidoneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU - 

https//contas.tcu.gov.br. 
10.22.A existéncia de registros impeditivos da contratagio no Cadastro Nacional de 

EMPRESAS inidéneas e suspensas/CGU disponivel no Portal da Transparéncia 
< [ WWW. ltr: .gov.br. 

10.10. Habilitação Jurídica, 

10.10.1. Cédula de identidade, ou documento equivalente (com foto), e Registro Comercial 
quando se tratar de empresa individual; 
10.10.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado dos documentos de elelçao de seus admmlstradores (Qs_d_ogmm_L 

10 10.3. lnscnçao do ato constltutlvo no caso de soc1edades civis acompanhadas de prova 
de diretoria em exercício. 
10.10.4. O licitante deve apresentar todas as alterações contratuais ou a consolidação 
respectiva sob pena de inabilitagdo. 

10.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNP). 
10.11.2. Certidao Conjunta de Tributos Federais, Divida Ativa da União e Previdenciaria. 
10.11.3. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de servigo - 
FGTS; 
10.11.4. Certiddo Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 
domicilio tributario; 
10.11.5. Certidão Negativa de Débito Estadual, expedida pelo Estado do respectivo domicilio 
tributario; 
10.11.6. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
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10.12.1. Prova de inscrigdo ou registro da empresa LICITANTE e do(s) responsavel(is) 

técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 

a) deverd constar no registro da empresa no CREA e/ou A e/ou Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, no minimo, um responsavel técnico 

Engenheiro Eletricista ou Técnico eletrotécnico ou engenheiro de 
energia. 
b) devera constar no registro da empresa no CREA, no minimo, um responsavel 

técnico Engenheiro Civil. 

Capacidade Técnico-Operacional 

10.12.2 Apresentação de no minimo 1 (um) atestado/certiddo/declaragéo fornecido junto ao 

CREA-CE por Pessoa Juridica de direito piblico ou privado, que comprove ter a empresa, 

realizado servigos com complexidade tecnolégica operacional equivalente ou superior, para 

fins comerciais ou de servigos, sem qualquer informação que a desabone, e com os seguintes 
parametros: 

a) sistema fotovoltaico (usina solar fotovoltaica) conectada a rede de distribuição de 

média ou alta tensão, com a quantidade minima de 50% do estabelecido no termo de 

referéncia, ou seja, poténcia de 322 kWp (Trezentos e vinte e dois quilowatts 
pico), utilizando-se com instalação em coberturas, comprovando experiéncia na 
execução de sistema com caracteristicas equivalentes ao objeto da presente 

contratação, sem nenhuma informagéo que a desabone. 

b) Considerando que uma estimativa para uma usina fotovoltaica de 75 kWp pode 
possuir no minimo 136 painéis de 550w consumindo assim uma érea de telhado 

minimo de 301m2, serd necessdria a apresentagdo de atestado de execugdo ou 

reforma de telhados, com a quantidade de 4rea minima de 150 m2 (cento e 

cinquenta metros quadrados). 

Obs: Exigéncia constante no item 4.2.3.2 a) foi tomada com base na quantidade total 
de 645,60 kwp para este certame. 

Pardgrafo Unico: apresentagdo do acervo do responsdvel técnico deverdo ser 

grifados, para melhor didética de andlise por parte da Comissdo de Licitagdo dos 
servigos a serem executados. 

§1° Sera admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo do servico, a 

apresentagdo de diferentes atestados de servigos executados de forma concomitante; 

$2º No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, ndo será 

considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente. Serdo consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 

tenha pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juridica, proprietario ou titular da 

empresa emitente e da empresa proponente. 

§32 As licitantes, quando solicitadas, deverdo disponibilizar todas as informações 

necessarias a comprovagdo da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
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dentre outros documentos, cépia do contrato que deu suporte a contratagdo e das / 
correspondentes Certides de Acervo Técnico (CAT), endereco atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

§4° Cada responsavel técnico só podera representar uma única empresa, sob pena de 
inabilitagdo das licitantes. 

§5° Entende-se, para fins deste edital, como pertencentes ao quadro 

permanente: 

a) Sécio: Contrato Social devidamente registrado no érgao competente; 

b) Diretor: cépia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou c6pia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anénima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - 
CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsavel Técnico: cépia da Certiddo expedida pelo Conselho de Classe 

competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional 

como RT, ou a apresentagdo de um dos seguintes documentos: d1) Ficha de 
registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; 
ou d2) Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, em nome do 

profissional; ou d3) Contrato de Prestagdo de servigos futuro, sem vinculo 

empregaticio. 

10.13. Da Qualificacdo Econémica Financeira 

10.13.1. Certiddo negativa de faléncia ou recuperacio judicial, ou liquidação judicial, ou 
de execugdo patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na prépria certiddo, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90(noventa) dias contados da data da sua apresentagao. 

10.13.2. Balanco Patrimonial e demonstracdes contdbeis do último exercicio social, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagdo financeira da 
empresa, vedada a sua substitui¢do por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser 

atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 3(trés) meses da data de 
apresentagdo da proposta. 

§12 O balango patrimonial devera estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

§22 As empresas constituidas no exercicio em curso deverdo apresentar cópia do balango de 

abertura ou cépia do livro didrio contendo o balango de abertura, inclusive com os termos de 
abertura e encerramento. 

§32 Para as sociedades anônimas (Lei n. 6.404/76) deverdo ser apresentadas por fotocépia 
registrada ou autenticadas na Junta Comercial. 

§42 A boa situagdo financeira do licitante será avaliada pelo indice de liquidez geral (LG), 
Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultante da aplicagdo 

das formulas abaixo, com os valores extraidos de seu balango patrimonial: 
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LG = (Ati irculante + iza 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

SG = 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
LC = (Ativo Circulante’ 

(Passivo Circulante) 

Justificativa de Adoção dos indices: 

Os indices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no artigo 31, $$ 1° e 5°, destinam-se, 

exclusivamente, a seleção dos licitantes com capacidade econémico-financeira suficiente a assegurar a 

execucdo integral do contrato. O objetivo, portanto, é prevenir a Administragdo Publica para que 

empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a 
participar e vencer o certame e, durante a execugdo da obrigagdo contratada, ndo apresentassem 
capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

A Lei 8.666/93 determina: 

“Art. 31. (..) 
() 
$ 12 A exigéncia de indices limitar-se-a a demonstragdo da capacidade financeira do licitante 

com vistas aos compromissos que terd que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 

vedada a exigéncia de valores minimos de faturamento anterior, indices de rentabilidade ou 
lucratividade. (...) 

$ 5% A comprovação de boa situacdo financeira da empresa sera feita de forma objetiva, 

através do célculo de indices contdbeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitagio que tenha dado inicio ao certame licitatério, 

vedada a exigéncia de indices e valores não usualmente adotados para correta 

avaliação de situagao financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 

da licitagao”. (g.n.) 

Desta forma temos que, o critério de julgamento dos indices sempre devera estar expresso no edital de 

forma clara e objetiva, não restando dúvidas ou omissdes. Qualquer critério subjetivo de julgamento 

sera de pronto afastado e declarado invalido. Também, é vedada a exigéncia de faturamento minimo 

anterior, indices de rentabilidade ou lucratividade (§ 1º do artigo 31). 

Os indices são aqueles que reproduzem a saude financeira de um segmento do mercado, ou seja, se a 

licitação refere-se a material médico hospitalar, a Administração deverá utilizar os indices que 

demonstram a boa situagdo das empresas correlatas. Ndo poderá usar os indices compativeis, por 

exemplo, com o setor de engenharia. 

Outrossim, é vedado ao gestor publico estabelecer fndices acima do mínimo necessario (ou seja, 

excessivos). 

e damento de 0 para avaliacdo da real si a esa 

já foi decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: O ponto fulcral de discussão nos autos 

recai sobre a infringência do art. 31, $ 5º, da Lei nº 8.666/93, uma vez que o edital exigiu indices para 

| comprovação da qualificação econômico-financeira da empresa — de liquidez igual ou superior a 2,50 
e de endividamento superior a 0,75%, configurando-se abusivos e coibidores da livre participação no 

pleito. [...] 
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A jurisprudéncia do Tribunal de Contas de Minas Gerais Corte sobre o tema é pacifica e condena 

quocientes de 1,5 para cima, a exemplo do decidido nos autos dos TCs 514/003/96, 517/003/96, 
37211/026/96, 13571/026/98, 21649/026/98, 13677/026/98, entre  outros. (TC 

031546/026/99, julg. 13.08.2002, publicada no DOE em 27.08.2002 — Relator: Cons. Edgard Camargo 
Rodrigues). 

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse sentido: É vedada a exigéncia de indices 

contébeis não usualmente adotados para a correta avaliagio de situagdo financeira suficiente ao 

cumprimento das obrigações decorrentes da licitagdo. A adoção desses {ndices deve estar devidamente 

justificada no processo administrativo. (TCU. Acórdão n. 170/207, Plenério, Rel. Min. Valmir Campelo). 

Com base em edital contendo exigéncia de apresentagdo de indices contdbeis de qualificação 

econdmico-financeira restritivos (1G> = 2,8; IC > = 2,8; IE < = 0,34); 

Temos assim, que os {ndices comumente adotados em editais de licitagio são: indice de Liquidez Geral 

(ILG), indice de Liquidez Corrente (ILC) e Indice de Endividamento Total (IET) (substituido também 

pelo ISG - indice de Solvéncia Geral), estando, portanto, os indicados no edital em analise dentro da 

normalidade e habitualidade. 

Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável e habitual à 

comprovagdo da boa situação financeira (o que demonstraria um equilfbrio nas contas da companhia 
de qualquer setor), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condigdo da 

empresa, e conforme indicado em decisdo do TCE/MG para o indice de endividamento seria aceito 

equivalente a 0,75, e ndo 1 como consta do edital em andlise. 

A “qualificacdo econdmico-financeira”, conforme estabelecido no artigo 31 da Lei 8.666/93, podera 

ser apurada, além dos indices (§§ 12 e 52), por outras formas de avaliagio: 

a)Balango patrimonial (inciso 1); 

b)Certiddo Negativa de Faléncia, Recuperagio Judicial etc. (inciso I1); 

c)Garantia de proposta (proibida na modalidade pregio) (inciso I1I); 

d)Capital Social (§ 2º); 

e)Patriménio Liquido (§ 2º); 

f)Relagao de compromissos assumidos pelo licitante (§ 4º). 

Da leitura do art. 31, $ 5% da Lei nº 8.666/93, depreende-se, preliminarmente, quatro caracteristicas a 

respeito da forma de se apurar a qualificagdo econdmico-financeira do licitante: 

- a boa situação financeira devera ser comprovada de forma objetiva, ou seja, concreta, exata; 

- os indices deverão estar expressos no ato convocatério; 

- o indice escolhido devera estar justificado no processo que instruiu a licitagdo; e 

- será vedada a utilização de {ndices ndo adotados usualmente. 

Assim, ndo se recomenda que a avaliação da capacidade de cumprimento das obrigagdes se restrinja 

tdo somente a análise de indices; a aferição da capacidade de uma empresa deve permear outros 

fatores que, estes sim, impactam diretamente na capacidade de adimplir suas obrigagdes (econémico- 

financeira e técnica): sua estrutura; pessoal; contratos anteriores (atestados de capacidade técnica); 

demonstração de resultados; capital social, patriménio liquido; etc. Estas sim, mediante o uso do 

conjunto de “ferramentas” colocadas à disposi¢do pelos artigos 30 (qualificagdo técnica) e 31 

(qualificagdo econémico-financeira), seria medida eficaz para aferigio da real capacidade da empresa 

na assungéo de obrigagdes compativeis com sua verdadeira estrutura e capacidade operacional. 

Registramos, contudo, que os indices financeiros constantes no processo em analise se justificam por 

serem os usualmente aceitos nos segmentos em geral, em especial para a prestagdo de servigos 

publicos, e em conformidade com os entendimentos dos Tribunais, não sendo possivel definir o fndice 

especifico de cada setor, o edital podera formalizar outras formas de verificagdo da qualificagdo 

econdmica e financeira, como a exigéncia de capital social ou patriménio liquido mínimo compativeis 

com o valor da aquisição a ser realizada ou mesmo a apresentação de garantia. 
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Diante das considerações legais e técnicas demonstradas, os índices exigidos no edital pbdem».ser/ 

justificados com a habitualidade e normalidade dos índices mínimos já aceitos inclusive pelos 

Tribunais para a prestação de serviços públicos. 

$5º 0 licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1(um) em qualquer 

dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

§62 As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial somente poderão participar do 

certame caso seja comprovada a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente. 

11.DO JULGAMENTO 
11.1. No local, dia e hora definidos no preambulo deste edital, a Comissdo após ter recebido 
do representante legal de cada empresa licitante os envelopes contendo a proposta de prego 
acompanhada dos documentos de seu credenciamento, procederd ao que segue: 

11.1.1. Conferéncia do credenciamento dos representantes legais mediante confronto do 

instrumento de credenciamento e seu documento de identificagdo; 

11.1.2. Recebimento dos Envelopes da Propostas de Precos e Habilitagdo, caso já não 

tenha sido protocolados; 

11.1.3. Abertura dos envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAGAO. 

11.1.3.1. Andlise dos Documentos de Habilitagdo, com divulgagdo do Resultado; 
11.1.3.2. Abertura de Prazo Recursal para os interessados; 

11.1.3.3. Andlises e Julgamentos de Eventuais Recursos da Fase de Habilitagdo; 

11.1.2. Abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PRECOS. 
11.1.2.1. Andlise das Propostas de Pregos dos Licitantes Habilitados; 
11.1.2.2. Fase de Lances; 
11.1.2.3. Declaragdo de Vencedor; 

11.1.2.4. Abertura de Prazo Recursal para os interessados; 
11.1.2.5. Andlises e Julgamentos de Eventuais Recursos da Fase de Propostas de 
Pregos; 

Dos Lances 
11.2. A comissdo de licitagdo convidara individual e sucessivamente os licitantes 
habilitados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, inferiores ao menor lance ja 
ofertado, a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais. 

11.3. A desisténcia do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicara 

sua exclusdo da etapa de lances verbais e a manutenção do último prego por ele apresentado, 
para efeito de ordenagdo das propostas de pregos; 

11.4. Não sera admitida a apresentagdo de lances intermediarios durante a disputa aberta até 

que se encontre a proposta vencedora. Sdo considerados lances intermediarios os lances 

iguais ou superiores ao menor ja ofertado, mas inferiores ao dltimo lance dado pelo préprio 
licitante. 

11.4. A apresentagao de lances de cada licitante respeitard o intervalo minimo de diferenca 
de valores de 1% do valor da proposta inicial mais vantajosa. 

11.5. Os lances iguais serdo classificados conforme a ordem de apresentagio; 
11.6. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-a através dos 
seguintes critérios, nesta ordem: 

11.6.1. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta 
fechada em ato continuo a classificagdo; 
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11.6.2. Utilizagao de bens e servigos produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
11.6.3. Utilização de bens e servicos produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnolégico no Pais; 
11.6.4. Sorteio; 

ipoos AL 

11.7. A Licitante melhor classificada serd convocada para reelaborar e apresentar a 
administrago pública, a PROPOSTA adequada ao lance vencedor, no prazo de 48(quarenta e 
oito) horas, sujeitando-se a Licitante as sanções previstas neste Edital: 

11.7.1. Carta de Apresentação da Proposta de Precos atualizada, conforme ANEXO - 
CARTA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA - (MODELO), se for o caso; 
11.7.2. Planilhas de Quantidades e Pregos conforme ANEXO - PLANILHA DE CUSTOS; 

11.7.2.1. A planilha orgamentéria devera conter a indicação dos quantitativos e dos 
custos unitdrios, vedada a utilizagdo de unidades genéricas ou indicadas como 
verba, bem como a composição dos pregos unitarios ofertados por item e subitem. 
11.7.2.2. O valor global da proposta resultante do desconto não podera ser 
superior ao valor global da planilha orçamentária, a qual poder4 ser ajustada pelo 
licitante que vier a ser o vencedor do certame, apés eventual negociagao. 
11.1.2.3. Na composição dos pregos com o devido desconto ofertado, o licitante 
deverd apresentar, discriminadamente, as parcelas relativas à mão de obra e 
materiais. 
11.1.2.4. Para efeito de preenchimento das planilhas de servigos e preços a licitante 
devera observar o disposto no parágrafo tnico do Art. 27 do Decreto 7.581 de 
11/10/2011 e não podera: 

a) Cotar preco unitario e global superior ao orgamento previamente estimado, 
nos termos dos $$ 3° e 4° do art. 8° da Lei nº 12.462/2011, ou inexequivel; 
b) Deixar de apresentar prego unitirio para um ou mais servicos, ou 
contrariar as disposições deste Edital. 

11.1.25. O licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em 
consideragdo que as obras e servigos objetos desta licitagdo devem ser entregues 
por completo. Em consequéncia, ficara a cargo do licitante prever qualquer servigo 
ou material necessario, mesmo quando não expressamente indicado no orcamento 
estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitarios, não lhe cabendo, 
posteriormente, quaisquer acréscimos de pagamentos decorrentes das 
divergéncias encontradas entre as planilhas, projetos e especificagoes. 
11.1.2.6. A falta da comunicagdo referida implicard a aceitacfio tacita das 
especificagdes e documentagdes técnicas fornecidas. 
11.1.2.7. Os quantitativos indicados na planilha orcamentaria constante deste 
Edital são meramente estimativos, não acarretando a Administragdo qualquer 
obrigagdo quanto a sua execução ou pagamento, devendo a empresa com a 
proposta mais vantajosa elaborar a planilha conforme legislagio do RDC - 
Contratagdo Integrada. 

11.7.3. Apresentar composigdes analiticas das taxas de Bonificagdo e Despesas 
Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os servicos 
previstos na Planilha de Quantidades e Precos conforme ANEXO - PLANILHA DE 
COMPOSICAO DE TAXAS DE BONIFICAGAO E DESPESAS INDIRETAS - BDI - SERVICOS; 

11.7.3.1. Na proposta, deverdo estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e maquinas necessérios ao 
desenvolvimento dos trabalhos, bem como quaisquer outras despesas necessarias 
a realizagdo dos servigos. Deverdo, também, estar deduzidos quaisquer descontos 
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que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas.¢ o lucro / 
bruto do licitante deverão ser identificados em item especifico do BDI. ' 

11.7.3.2. Licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não-cumulativa 
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 

sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa 

de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 

direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

11.7.3.3. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 

compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 

contida nos Anexos da Lei Complementar 123/2006. 
11.7.3.4. Será utilizada a taxa de BDI fornecida pela licitante, conforme prevê a 

legislagdo, e nos casos de aditivos contratuais incluindo novos servigos, sempre 

que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com 

vistas a garantir o equilibrio econdmico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso 

XXI, da Constituigdo Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 

11.7.4. Apresentar Cronograma Fisico-Financeiro preliminar conforme ANEXO - 

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO, com periodicidade de 30 (trinta) dias corridos, 

não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando-se as etapas 
e prazos de execugdo estabelecido neste Edital e seus Anexos; 

11.7.4.1. O cronograma fisico-financeiro estard, também, sujeito a ajustes, em 

função de motivos de interesse do Orgdo Contratante, desde que devidamente 

autuado em processo, contemporaneo a sua ocorréncia (Art. 57 da Lei 8.666/93). 
11.7.4.3. Os pregos serão os constantes da Proposta por Unidade (Item); 
11.7.4.3. No processo de medição deverd constar a real aliquota de ISSQN adotada 
pelo respectivo municipio; 
11.7.4.3. Nas medições que abrangem mais de um municipio, o calculo deverá ser 

realizado por municipio abrangido, sendo vedada a utilizagdo do critério da média 

ponderada entre os diversos municipios e suas aliquotas. 
11.8. Os prazos constantes acima poderio ser prorrogados uma Unica vez, salvo justificativas 

aceitas pela COMISSAQ. 
11.9. Em caso de discrepéncias dos valores ofertados nos documentos elencados na proposta, 
a COMISSAO procederá as correções da seguinte forma: 

11.9.1. Entre o preco global das PLANILHAS DE QUANTIDADES E PRECOS, para a 
CARTA DE APRESENTAGAO DAS PROPOSTAS prevalecerd o primeiro; 
11.9.2. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerd o valor por 
extenso. 

11.9.3. No caso de erro de multiplicagio do prego unitdrio pela quantidade 

correspondente, o produto sera retificado, mantendo-se inalterado o preço unitério e a 
quantidade; 

11.9.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as 

parcelas; 

11.9.5. O prego total da PROPOSTA DE PRECOS sera ajustado pela COMISSAO, em 
conformidade com os procedimentos enumerados nas alineas precedentes para 

correcdo de erros. O valor resultante consistird no prego corrigido global da 
PROPOSTA. 

11.10. Após o envio da proposta atualizada e detalhada pela empresa melhor classificada no 

prazo indicado acima (setenta e duas horas apés a convocagdo), a COMISSAO, 
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reservadamente, verificara a conformidade do prego global da proposta mais vantajosa em 
relagdo ao orcamento previamente estimado para a contratagdo, sua adequagdo com os 

requisitos do instrumento convocatério, promovendo a desclassificagdo, mediante decisão 

motivada, daquela que: 

Y Contenha vicios insanaveis; 
Y Não obedega as especificagdes técnicas relacionadas no instrumento 

convocatorio; 

Apresente precos manifestamente inexequiveis ou acima do orgamento 

estimado para a contratação; 

Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

Apresente desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital, 

desde que insanaveis; 

Y Apresentar qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais 

licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

Y As propostas não estejam em conformidade com os requisitos previstos neste 

Edital. 
Apresentar, na composição de seus pregos: 
Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossimil; 

Custo de insumos em desacordo com os pregos de mercado; 

Quantitativos de mao-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos servigos. 

A
A
A
 

11.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à análise técnica quanto à 

proposta comercial ajustada, à análise da disponibilidade financeira do licitante, e ainda à 
análise técnica quanto à qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, sendo o 

resultado divulgado oficialmente. 

12.1. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu 

menor preço/) com os requisitos do instrumento convocatório. 
12.2. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou 

b)  Valor do orcamento estimado pela Administração Pública. 

12.3. A administragdo conferird ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. 

12.4. Na hipétese acima, o Licitante devera demonstrar que o valor da proposta é 

compativel com a execugdo do objeto licitado no que se refere aos custos dos 
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global. 

12.5. A análise de exequibilidade da proposta não considerara materiais e instalagées a 
serem fornecidos pelo Licitante em relagdo aos quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

13.DOS RECURSOS 12 FASE RECURSAL - DOCUMENTOS DE HABILITACAQ 

12 FASE RECURSAL - DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
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13.1. Após a divulgação do resultado do julgamento dos documentos de habilitação,”” 
qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso. 

13.2. A comissão examinará a intenção de recurso aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a; 

13.3. Será concedido ao licitante que tiver sua manifestação de intenção aceita, o prazo de 
05(cinco) dias úteis, para apresentação das razões do recurso, sendo-lhe assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões no 
mesmo prazo, a contar do término do prazo do licitante recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista dos autos. 

13.5. Caso o Presidente decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a 
decisão do Presidente. 
13.6. Caso não ratifique a decisão do Presidente, a Autoridade Competente determinará as 
medidas que julgar cabíveis no caso. 

13.7. O recurso contra a decisão do Presidente não terá efeito suspensivo. 

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

CONTRATANTE, nos dias úteis no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00. 

13.9. Os textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no seguinte endereço 
eletrônico: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
13.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
13.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
13.12. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente 
em dia de expediente no âmbito da CONTRATANTE. 

14.13. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

14.14. Os demais atos dessa subfase levarão em conta o disposto nos itens 14.2 a 14.12 deste 
edital. 

15. DO ENCERRAMENTO 
15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a CONTRATANTE 

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
15.1.1. Exaurida a negociagdo o procedimento licitatério sera encerrado e encaminhado a 
Autoridade Competente que podera: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 

forem supriveis; 

b) anular o procedimento, no todo ou em parte, por vicio insanavel; 

¢) revogar o procedimento por motivo de conveniéncia e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos 
ao órgão requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatario para 

assinatura do contrato. 
15.1.2. Encerrada a licitagdo, a COMISSAO divulgara no site da CONTRATANTE os atos de 
adjudicagdo do objeto, de homologagdo do certame, bem como os valores do orcamento 
previamente estimado para a contratagéo; 
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15.2. É facultado a CONTRATANTE, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as 

condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do Contrato, 

não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e 
condições estabelecidas: 

15.2.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações 

previstas no Art. 47 da Lei 12.462/2011 e neste edital; 

15.2.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante 

vencedor. 

15.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, a CONTRATANTE poderá convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do Contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o 

respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados nos termos deste Edital. 

16.1. No presente processo não será exigida garantia contratual. 

17.1. O prazo de execução dos serviços contratados será o previsto no Projeto Básico e 
Minuta Contratual, anexos ao presente edital. 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, para 
assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital. 

18.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no 
subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 
18.3. As obrigações da contratada e contratante são previstas no Projeto Básico e Minuta 

Contratual, anexos ao presente edital. 

19. DOS PAGAMENTOS 
19.1. Os pagamentos serão efetuados conforme previsto no Projeto Básico e Minuta 
Contratual, anexos ao presente edital. 

20. REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
20.1. Os pregos contratuais em reais, para a execugdo das obras, serdo reajustados pelo 
indice de reajustamento de obras rodovidrias fornecido pela Fundagio Getúlio Vargas - FGV. 
20.2. Decorrido periodo superior a 1 (um) ano, contado a partir do més base do orgamento, 
o reajuste será aplicado pelos indices setoriais pertinentes, com base nos valores dos indices 
do 12 més de cada periodo subsequente de 12(doze) meses. 

20.3. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancarias e 6nus 
semelhantes. 

20.4. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverdo ser 
atualizados financeiramente, desde que o contratado não tenha dado causa ao atraso, apos 
decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota 
fiscal. 

20.5. O valor da parcela de reajustamento devera ser calculado conforme regra definida a 
seguir: 

R=li-lo*v 
Io 

Onde: 
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R= Valor da parcela de reajustamento procurado i 
Io = Índice de preço verificado no més do orçamento da CONTRATANTE 

Ii= Indice de prego referente ao més de reajustamento 

V= Valor a pregos iniciais da parcela do contrato de obra ou servigo a ser ajustado. 

20.6. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o periodo 

mencionado e caso o adimplemento da obrigagdo das parcelas a realizar ndo estejam 

atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma fisico aprovado pela 

FISCALIZACAO da CONTRATANTE. 
20.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 

Contrato, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 
20.8. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente. 

21.DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSICAQ DO EQUIL{BRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

21.1. Conforme previsto no AnteProjeto Basico e Minuta Contratual, anexos ao presente 

edital. 

22.DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

22.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Orgio Gerenciador, respeitada a 

ordem de classificagdo e a quantidade de FORNECEDORES a serem registrados, por item, 
convocara os licitantes vencedores para, no prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da data do recebimento da convocagio, assinar a Ata de Registro de Pregos que, 

depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terd efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, conforme paragrafo tinico do art. 99 do Decreto 7.581/2011. 

22.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de 

Precos, o licitante convocado decaira do seu direito a contratagio. 
22.3. 0 prazo para a assinatura da Ata de Registro de Pregos podera ser prorrogado uma vez, 

desde que solicitado por escrito durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administragao. 

22.4. A Ata de Registro de Precos é um documento vinculativo e obrigacional, com 
caracteristica de compromisso para futura contratago, e destina-se ao registro dos pregos e 

a subsidio do acompanhamento destes. A Ata indicard o FORNECEDOR, o órgão contratante e 
as condições a serem praticadas conforme as disposigdes contidas neste Edital, item a item. 

22.5. Com a assinatura da Ata de Registro de Precos, a empresa que tiver o seu prego 

registrado assumird o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigéncia, os pedidos 

realizados, observando-se os quantitativos estimados. 
22.6. A contratação com FORNECEDOR registrado será formalizada por intermédio de 

instrumentos contratuais, sob cldusulas e condigdes contidas no Projeto Basico e minutas de 
contrato integrantes do presente Edital e seus anexos. 
22.7. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Pregos, o licitante vencedor 

devera manter as condições de habilitagdo. 
22.8. Se o licitante vencedor ndo apresentar situagdo regular no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Precos ou recusar-se a assinar o referido instrumento injustificadamente, sera 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificagdo, para assinar a referida Ata nas 

mesmas condições ofertadas, assim sucessivamente, sem prejuizo das multas previstas no 
Edital, no Contrato e demais cominagées legais. 
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22.9. Os contratos decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços têm seus prazos de 

execução e vigência fixados de conformidade com o AnteProjeto Básico, que-faz parte 

integrante do presente termo. " 
22.10. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações se obedecidas as disposições 
contidas no art. 39 da Lei nº 12.462/2011 e no art. 100 do Decreto nº 7.581/2011. 

22.11. O preço registrado por valor global poderá ser revisto em face de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou no surgimento de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

22.12. Quando o preço inicialmente registrado por valor global, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará o licitante 

registrado visando à negociação para sua redução e/ou readequação. 

22.13. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. 

22.14. Na hipótese da negociação frustrada, o Órgão Gerenciador convocará os demais 

FORNECEDORES, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, 

visando igual oportunidade de negociação. 

22.15. Não havendo êxito nas negociações com qualquer um dos fornecedores, o Órgão 
Gerenciador procederá à revogação do item em questão da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
22.16. O licitante terá seu registro de preços cancelado quando: 

22.16.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

22.16.2. Não firmar os contratos nos prazos estabelecidos pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

22.16.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
22.16.4. Presentes razões de interesse público. 

22.16.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas e assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por Despacho da Autoridade Competente do Órgão 
Gerenciador. 
22.17. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

e/ou decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Conforme previsto no Projeto Básico e Minuta Contratual, anexos ao presente edital. 

23. DAS DISPOSICOES GERAIS 
23.1. As atas serão geradas e após o encerramento da sessão pelo Presidente da COMISSÃO. 

23.2. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus ANEXOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

23.3. É facultado à COMISSÃO, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 

processo. 
23.4. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da CONTRATANTE, 

revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 
licitatório. 
23.5. Após decurso de prazo recursal da homologação e adjudicação da licitação, os 
envelopes de habilitação lacrados que não foram analisados pela comissão, por 

desclassificação na fase de habilitação, ficarão à disposição dos licitantes pelo prazo de 
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15(quinze) dias corridos, após esse prazo sem o devido requerimento das “empresas 

respectivas, os documentos serão descartados. 

Itapaje/CE, 06 de Novembro de 2023. 

= 

RAMIANS Foaua REAEIÊO 

Franciano Frânca Cordeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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